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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DO SUL REALIZADA NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezassete, reuniu 

ordinariamente no Salão Nobre dos Paços do Concelho, a Câmara Municipal de São Pedro do 

Sul, sob a presidência do Sr. Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, Presidente da Câmara 

Municipal e com a presença dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins, Dr. Pedro 

Miguel Mouro Lourenço, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. José 

Manuel da Silva Tavares, Dr. Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida. Faltou à presente reunião o Sr. Vice-Presidente, por motivo de doença.  

 

ABERTURA 

 

Verificada a existência de quórum foi declarada aberta a presente reunião, quando eram nove 

horas e trinta e cinco minutos, passando a Câmara Municipal a ocupar-se dos seguintes 

assuntos: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

AUDIÇÃO DO PÚBLICO: Não houve qualquer intervenção neste período. ---------------------  

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: Assistiram-se neste ponto às seguintes 

intervenções: O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins começou por perguntar pela 

informação financeira da Termalistur do primeiro semestre deste ano, pois ainda não tinha 

sido apresentada, referindo depois que pela consulta feita no website da Direção Geral de 

Energia e Geologia se constatava que as nossas termas estavam em terceiro lugar no ranking 

nacional da frequência total, tinham uma quota de mercado de apenas 12% e estavam em 

quinto lugar no aproveitamento geotérmico, perguntando também se havia intenção de 

reconduzir o Conselho de Administração, total ou parcialmente; solicitou ainda alguns 

esclarecimentos sobre a sentença respeitante ao processo interposto pelos médicos, 

nomeadamente sobre o montante da indemnização e se havia ou não intenção de recorrer 

daquela sentença. Em resposta o Sr. Presidente da Câmara Municipal disse que embora não 

tivesse de memória todos os elementos para responder às questões colocadas, podia de forma 

geral referir o seguinte: São Pedro do Sul não estava em terceiro lugar, mas sim em primeiro 

do Termalismo nacional, porque a contagem devia ser feita pelo número de aquistas/clientes e 

não pela contagem individual de cada ida à piscina, acrescentando ainda que temos 34% da 

quota de mercado. Depois referiu que irá ser feito durante o mês de dezembro, em S. Pedro do 

Sul, um congresso internacional de geotermia, o que bem provava que estávamos em primeiro 

lugar também neste aspeto; quanto ao Conselho de Administração informou que iria ser 

substituído apenas um elemento; quanto ao processo dos médicos disse que considerando a 

diferença entre o valor pretendido pelos médicos e o que foi determinado pelo Tribunal e que 

mesmo que o Município viesse a ser condenado pelo valor mais alto, sempre seria bastante 

inferior ao valor já arrecadado das comparticipações que os médicos deixaram ficar para o 

Município, sendo que de todo o modo se iria recorrer da sentença; quanto ao relatório, a Srª 

Vereadora Drª Teresa Cristina Castanheira Almeida Sobrinho disse que o mesmo tinha sido 
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enviado pelo ROC, mas como tinha algumas incorreções, foi devolvido com o pedido dessas 

correções e logo que fosse recebido viria à reunião de Câmara. --------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 476/17 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2017: ---------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata da reunião referida em 

epígrafe, com dispensa da sua leitura, em virtude do texto da mesma haver sido distribuído 

por todos os membros do Executivo. ----------------------------------------------------------------------  

 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 477/17 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA DO DIA 21 DE 

NOVEMBRO DE 2017: -----------------------------------------------------------------------------------  

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte situação dos saldos 

existentes no resumo diário da tesouraria referido em epígrafe: --------------------------------------  

- Operações Orçamentais: 528.413,29€ (quinhentos e vinte e oito mil, quatrocentos e treze 

euros e vinte e nove cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------   

- Operações não Orçamentais: 418.227,85€ (quatrocentos e dezoito mil, duzentos e vinte e 

sete euros e oitenta e cinco cêntimos). --------------------------------------------------------------------  

Nota: O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “Nos termos do disposto no n.° 3 do art.° 3.° do Regimento das reuniões da 

Câmara Municipal de São Pedro do Sul , "a ordem do dia deverá estar elaborada e disponível 

para todos os Vereadores com a antecedência de, pelo menos, dois dias úteis sobre a data da 

reunião, estando com ela disponíveis todos os documentos que os habilitem a participar na 

discussão das matérias dela constantes, incluindo a ata da reunião anterior". Sucede que os 

documentos relativos a este ponto apenas foram remetidos aos vereadores da oposição pelas 

11 horas e 52 minutos do dia 22 de novembro de 2017, não cumprindo assim o prazo mínimo 

legalmente estabelecido, o que impossibilita a sua análise com o cuidado e responsabilidade. 

Por este motivo, deve o presente ponto ser retirado da ordem de trabalhos. Não o sendo, vota-

se contra a sua tomada de conhecimento”. ---------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 478/17 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO E 

RATIFICAÇÃO: -------------------------------------------------------------------------------------------   

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ----------------------------------------  

1 - Tomar conhecimento dos pagamentos efetuados por deliberação da Câmara e por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal e do Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro 

Lourenço, no período de 08 a 21 de novembro de 2017, constantes da relação elaborada pela 

Secção de Contabilidade, constituída por 05 folhas, a qual importa da forma que a seguir se 

indica: em 733.891,16€ (setecentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e um euros e 

dezasseis cêntimos) de operações orçamentais e em 79.442,58€ (setenta e nove mil, 

quatrocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e oito cêntimos) de operações de tesouraria a 

qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros do 

Executivo, ficando a constituir o anexo I da presente ata. ---------------------------------------------  
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2 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

em processos que decorreram na Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, no período de 09 

a 22 de novembro de 2017, constantes da seguinte relação elaborada por aquela Secção: -------   
ENTIDADE RESIDÊNCIA LICENCIAMENTO LOCALIZAÇÃO 

GTT - Grupo Todo o 

Terreno São Pedro do 

Sul 

Rua Principal, nº. 

151, Burgueta - 

Baiões 

Licença para Realização de Prova 

Desportiva e Ocupação do Espaço 

Público 

Evento: “2º Trail / Caminhada à 

Serra de São Macário” 

Percurso: 

1º - Pavilhão Municipal, Rua 25 de 

Abril, Rua de Camões, Rua de 

Camões, Pouves 

2º - Sul, Parque das Merendas em 

Macieira 

3º - Largo Principal de Sul, Parque 

das Merendas de Macieira 

Casa Recreativa 

Macieirense 

Rua Casa do 

Povo, nº. 14, 

Macieira - Sul 

Licença para Instalação e 

Funcionamento de Recinto 

Improvisado 

Evento: “XIX Festa da Castanha e 

do Mel” 

Espaço da Entidade Requerente - 

Macieira, Sul 

Michael Carvalho 

Almeida 

Rua Nossa 

Senhora das 

Colmeias, nº. 5, 

Sendas - Vila 

Maior SPS 

Licença para Instalação e 

Funcionamento de Recinto de 

Diversão Provisória 

Recinto Fechado 

Evento: “Música ao Vivo” 

“Bar - O presidente” - Espaço 

Próprio - Avenida Dr. Sá Carneiro - 

São Pedro do Sul 

 

3 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

em processos de obras e outros que correm seus termos na Secção de Obras e Urbanismo, no 

período de 09 a 22 de novembro de 2017, constantes da seguinte relação elaborada por aquela 

Secção: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nº PROCº REQUERENTE LOCAL DA OBRA TIPO DE PEDIDO TIPO DE OBRA 

01/1990/15/0 
Graciosa Fátima Rodrigues 

Fonseca Regada 
Aldeia - Vila Maior Licença de Obras Aviário 

01/2017/30/0 Freguesia de Bordonhos Bordonhos  Licença de Obras Polidesportivo 

01/2017/34/0 
Rui Michel da Rocha 

Almeida 
Ladreda - Figueiredo de Alva Licença de Obras Habitação 

01/1971/259/0 Marília Gomes Pinho Passos - Carvalhais Licença de Obras Habitação 

01/1977/5/0 
Eurico Manuel Almeida 

Ferreira 
Torre - Carvalhais  Licença de Obras Aviário 

01/2017/41/0 José Alberto Loureiro Pereira 
Rua (José) Correia de Oliveira, 

406 - São Pedro do Sul  
Licença de Obras Habitação 

01/2017/6/0 
Maria Carminda de Almeida 

Seeger 

Rua da Cumeada - Figueiredo 

de Alva 

Projecto de 

especialidades 
Habitação 

01/2017/52/0 Luís Filipe Gomes Rodrigues Bordonhos  Licença de Obras Habitação 

01/2017/54/0 
Nazaré Fernandes Valgode 

Estevão 

Rua Ribeira d'Além, 9 - Vila 

Nova - Santa Cruz da Trapa  
Licença de Obras Habitação 

01/1997/262/0 
Nuno Miguel Boloto 

Cardoso 
Termas de S. Pedro do Sul  Licença de Obras Habitação 

01/2008/94/0 
Domingos Pereira de 

Vasconcelos 
Santa Cruz da Trapa  Reclamação Barracão 

01/2017/39/0 Siham Ziani dos Reis Soeiro Barbas - Carvalhais  
Projecto de 

especialidades 
Habitação 
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01/2017/58/0 Kinga Olga Lezanska 
Rua da Escola, 6 - Covelo - 

Valadares 
Licença de Obras Habitação 

01/2017/59/0 Marco dos Santos Pinheiro Massarocas - São Pedro do Sul Licença de Obras Habitação 

01/2014/10/0 
Marco Paulo Fernandes 

Ferreira 

Rua Cimo do Povo, 5 - 

Massarocas - São Pedro do Sul 

Extensão de prazo 

(D.L. 120/2013) 
Muro 

01/2011/98/0 
Sílvia Maria Rocha Simões 

Castanheira 

Rua da Trapa, 51 - Trapa - 

Santa Cruz da Trapa  

Projecto de 

especialidades 
Habitação 

01/2005/158/0 
Isabel da Luz Santos 

Lourenço 
Favarrelinho - Carvalhais  

Projecto de 

especialidades 

Edifício de Apoio à 

Gestão Florestal 

01/2015/35/0 António Tavares Serra Salgueiro - Manhouce 
Projecto de 

especialidades 
Arrumos 

01/2017/25/0 
Maria Odete Martins Dias 

Coelho 

Travessa do Corgo - 

Rompecilha - São Martinho 

das Moitas  

Projecto de 

especialidades 
Arrumos 

01/2017/45/0 Manuel Soares 
Burgueta - Santa Cruz da 

Trapa  

Projecto de 

especialidades 
Garagem 

01/2012/45/0 
Rogério Paulo Macedo 

Gonçalves 

Caminho da Fonte Rainha - 

Valadares  
Averbamentos Habitação 

01/1982/542/0 
António Manuel de Almeida 

Pereira 
Sobrosa - Santa Cruz da Trapa  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Barracão 

01/1976/316/0 Joaquim Inácio da Cunha Vale Pedro - Vila Maior Certidão Aviário 

01/1976/316/0 Joaquim Inácio da Cunha Vale Pedro - Vila Maior Certidão Aviário 

01/2010/37/0 
Domingos Gomes de 

Almeida 
Barbas - Carvalhais  

Projecto de 

especialidades 
Habitação 

01/2017/40/0 
Aurora de Almeida Loureiro 

Figueiredo 
Carvalhais -  

Projecto de 

especialidades 
Habitação 

01/2017/15/0 Alice Henriques de Oliveira 
Fermontelos - Figueiredo de 

Alva 

Projecto de 

especialidades 
Barracão 

01/2017/65/0 

João Carlos Soares 

Guimarães Rodrigues 

Almeida 

Rua das Eiras - Eiras - Santa 

Cruz da Trapa  
Licença de Obras Garagem 

01/2002/264/0 Valentim Sequeira Vilar 
Ribeiro Vale - Pindelo dos 

Milagres 
Fotocópias Fotocópias 

01/2016/7/0 
Natália Maria de Carvalho 

Teixeira Leitão 
Vilarinho - Valadares 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/1998/272/0 
António Alberto da Silva 

Almeida 
Drizes - São Pedro do Sul 

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Muro 

01/2002/264/0 Valentim Sequeira Vilar 
Ribeiro Vale - Pindelo dos 

Milagres 
Averbamentos Habitação 

01/2004/95/0 
António Gomes Nogueira 

Duarte 
Manhouce  Fotocópias Fotocópias 

01/2001/199/0 Título Inédito, Lda. Santa Cruz da Trapa  Averbamentos Comércio 

01/2010/7/0 
Ana Cláudia da Cruz 

Figueiredo 
Várzea  

Licença especial 

para conclusão 

obras (art.º 88) 

Habitação 

01/1989/294/0 Carlos Antunes Pereira Paraíso - São Pedro do Sul Fotocópias Fotocópias 

01/1990/15/0 
Graciosa Fátima Rodrigues 

Fonseca Regada 
Aldeia - Vila Maior 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Aviário 

01/2016/34/0 
Maria Lina Lemos Ferreira 

Afonso 

Rua da Ponte Velha, 41 - 

Termas - São Pedro do Sul 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 



 

Ata de 23-11-2017 

  

 

MUNICÍPIO DE S. PEDRO DO SUL 
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 

 

Fls. 131   

Livro nº  52 

01/1976/204/0 
Maria Eugénia Correia de 

Paiva 
São Pedro do Sul  Fotocópias Fotocópias 

01/1976/204/0 
Maria Eugénia Correia de 

Paiva 
São Pedro do Sul  Averbamentos Habitação 

01/1979/193/0 António Almeida Fernandes Termas de S. Pedro do Sul  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Garagem 

01/2015/21/0 Construções do Varoso, Lda. 
Rua Padre José Rodrigues 

Barros - Carvalhais  
Fotocópias Fotocópias 

01/1974/140/0 José Jacinto de Almeida 
Rua Belo Horizonte - São 

Pedro do Sul 

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Habitação 

01/1992/275/0 
Cartório Notarial - Fátima 

Logrado 

Loteamento do Solar da Lapa - 

Lotes B 13 a B 20 - S. Pedro 

do Sul  

Fotocópias Fotocópias 

01/1971/209/0 
Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida 

Bairro da Negrosa - S. Pedro 

do Sul  
Fotocópias Fotocópias 

01/2017/33/0 Paulo Alexandre Alves Silva Serrazes  
Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/2017/4/0 
Benjamim de Oliveira 

Constâncio 

Rua do Comércio - Rio de Mel 

- Pindelo dos Milagres 

Emissão de alvará 

de licença de obras 

Edificação instalação 

agrícola 

01/2013/5/0 António Alves de Almeida 
Rua Nossa Senhora da Ouvida 

- Preguinho - Valadares 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/2017/28/0 
Laurentina de Oliveira 

Cunha Aido 

Rua da Igreja, 10 - Igreja - 

Pinho 

Projecto de 

especialidades 
Habitação 

01/2016/31/0 
Bruno Filipe Marques 

Correia e Almeida 

Rua Comendador Agostinho 

Valgode, 60 - Paçô - Santa 

Cruz da Trapa  

Prorrogação 

licença de obras 
Habitação 

01/1994/173/0 
Carvalho Almeida e Silva, 

Lda. 
Oliveira - Sul Fotocópias Fotocópias 

01/2016/51/0 
Vítor Manuel Pinto de 

Almeida 
Pindelo dos Milagres 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/2017/27/0 
Carlos Manuel de Oliveira 

Rocha 

Rua do Enxopral - Figueiredo 

de Alva  

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/2017/4/0 
Benjamim de Oliveira 

Constâncio 

Rua do Comércio - Rio de Mel 

- Pindelo dos Milagres 
Fotocópias Fotocópias 

01/1977/183/0 Paulo Marques 
Bairro Belo Horizonte - São 

Pedro do Sul 
Fotocópias Fotocópias 

01/1983/561/0 José Carlos Lopes Dias Entroncamento - São Félix Fotocópias Fotocópias 

01/2016/23/0 
José Pedro Correia 

Fernandes 

Rua do Barroco, 24 - Sobrosa - 

Santa Cruz da Trapa  

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/1980/556/0 José Gastão Bizarro Arcozelo - São Pedro do Sul Fotocópias Fotocópias 

01/2007/43/0 Proveito - Consultoria, S.A. 
Rua Solar de Beirós, 150 - 

Beirós - Serrazes 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Anexo 

01/2015/41/0 
Daniel António Ribeiro 

Martins 
Sacados - São Félix 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/1977/613/0 
Maria da Conceição Pinto 

Alves de Freitas 
Sul  

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

01/2010/63/0 
Sandra Cristina Rodrigues de 

Matos 
Paçô - Santa Cruz da Trapa  Fotocópias Fotocópias 

01/2017/28/0 
Laurentina de Oliveira 

Cunha Aido 

Rua da Igreja, 10 - Igreja - 

Pinho 

Emissão de alvará 

de licença de obras 
Habitação 

02/2001/2/0 
Adriano José Fernandes 

Pereira, Dr. 

Avenida José Vaz - S. Pedro 

do Sul  
Informação Habitação 
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02/1990/2/0 Viadaire, Imobiliária, S.A. 
Quinta da Cruzada - São Pedro 

do Sul 
Fotocópias Fotocópias 

02/1990/2/0 Viadaire, Imobiliária, S.A. 
Quinta da Cruzada - São Pedro 

do Sul 
Certidão Certidão 

03/2015/4/0 
Maria Lina Lemos Ferreira 

Afonso 

Rua da Ponte Velha, 41 - 

Termas - São Pedro do Sul 

Autorização de 

Utilização 
Habitação 

03/1996/79/0 
Maria de Fátima de Almeida 

Pereira 

Rua José Correia de Oliveira - 

S. Pedro do Sul  

Alteração de 

utilização 

Estabelecimento de 

bebidas 

04/2005/25/0 
Albertino de Almeida 

Carvalho 

Largo de São Sebastião - S. 

Pedro do Sul  

Autorização de 

Utilização 
Talho 

05/2017/8/0 Eurico Gomes de Almeida Mourel - Carvalhais  
Pedido informação 

prévia - construção 
Habitação 

06/1999/15/0 Carlos Antunes Pereira Paraíso - São Pedro do Sul Fotocópias Fotocópias 

10/2017/74/0 

Daniel Pinto Paiva Martins, 

Cabeça de Casal da Herança 

de Valentim Martins 

Macieira - Sul Certidão Certidão 

10/2017/88/0 César Correia Nogueira 
Avenida Santa Luzia, 321 - 

Várzea  
Certidão Certidão 

10/2017/89/0 
José Azevedo Gomes dos 

Santos 
Gestoso - Manhouce 

Certidão de 

utilização 
Certidão 

10/2017/90/0 Garry John Ward Landeira - Santa Cruz da Trapa  
Certidão de 

compropriedade 

Certidão 

Compropriedade 

10/2017/91/0 

Armandina de Almeida 

Teixeira, Cabeça de Casal da 

Herança de Virgílio Teixeira 

Covelinhas - São Martinho das 

Moitas  

Certidão de 

utilização 
Certidão 

10/2017/45/0 

Laurinda Ferreira dos Santos 

Matos, Cabeça de Casal da 

Herança de Herminio Matos 

Rua do Moinho, 10 - Negrelos 

- São Pedro do Sul 

Prorrogação de 

prazo 
Certidão 

10/2017/92/0 
Maria Claudina Miranda de 

Matos Beltrão 

Travessa do Pelourinho, 8 - 

Trapa - Santa Cruz da Trapa  
Certidão Habitação 

10/2017/93/0 

Fernando de Almeida, 

Cabeça de Casal da Herança 

de Adelino de Almeida 

Figueiredo de Alva 
Certidão de 

compropriedade 

Certidão 

Compropriedade 

10/2017/94/0 Coop. Agrícola Vale Vouga Manhouce 
Certidão de 

utilização 
Certidão 

10/2017/95/0 

José de Almeida, Cabeça de 

Casal Herança de Maria 

Almeida 

Maião - Manhouce Certidão Certidão 

10/2017/96/0 

Ana de Jesus Gomes dos 

Santos, Cabeça de Casal da 

Herança de Manuel Pinto 

Rua da Ufa, 190 - Bairro da 

Ponte São Pedro do Sul 

Certidão de 

compropriedade 

Certidão 

Compropriedade 

10/2017/97/0 

Ângela Maria Bastos de 

Lima, Cabeça de Casal da 

Herança de Manuel de Lima 

Freixo - Serrazes 
Certidão de 

compropriedade 

Certidão 

Compropriedade 

11/2017/1/0 Baviera, S.A. São Pedro do Sul  
Ocupação de 

espaço público 
Publicidade 

12/2016/2/0 
Referência Exemplar - 

Unipessoal, Lda. 

Praça da República - São 

Pedro do Sul  

Ocupação de 

espaço público 
Esplanada 

12/2011/3/0 
Pastelaria Flor de Lafões, 

Lda. 

Rua de Camões - S. Pedro do 

Sul  

Renovação de 

licença ocupação 

espaço público 

Esplanada 
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17/2016/2/0 
Maria da Conceição 

Rodrigues Lopes Correia 
Ferreiros - Serrazes Certidão Certidão 

18/2016/159/0 
Adelina Maria Santos Pinto 

da Silva 
Baiões  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Muro 

18/2016/171/0 
Maria Natália Fernandes de 

Almeida Rodrigues 
Sobrosa - Santa Cruz da Trapa  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Barracão agrícola 

18/2017/4/0 
Maria de Fátima Rodrigues 

Almeida 

Rua do Bairro Novo, 50 - 

Pinho  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Barracão 

18/2017/49/0 
Luís Filipe de Almeida 

Rodrigues 

Rua de São Brás - Cotães - São 

Pedro do Sul 

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Alpendre 

18/2017/65/0 Aníbal Almeida Favarrelinho, 26 - Carvalhais  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Barracão agrícola 

18/2017/88/0 Angelina Pereira Mões 
Rua do Paço - Pindelo dos 

Milagres  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Barracão 

18/2017/89/0 Manuel Martinho Ribeiro 
Rua Portões de Beirós, 43 - 

Beirós Serrazes 

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Muro 

18/2017/76/0 
António Manuel David 

Martins 

Rua de Camões, 28 - São 

Pedro do Sul  

Ocupação via 

publica p/ obras 

Ocupação da Via 

Pública 

18/2017/91/0 João de Almeida 
Rua da Liberdade, 17 - Pindelo 

dos Milagres  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Muro 

18/2017/93/0 
Grato Futuro Unipessoal, 

Lda. 

Praça da República, 15 - São 

Pedro do Sul  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Estabelecimento de 

bebidas/restauração 

18/2017/93/0 
Grato Futuro Unipessoal, 

Lda. 

Praça da República, 15 - São 

Pedro do Sul  

Ocupação via 

publica p/ obras 

Estabelecimento de 

bebidas/restauração 

18/2017/94/0 
Nuno Daniel de Jesus 

Marques 
Cabria, 102 - São Pedro do Sul 

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Habitação 

18/2017/95/0 António da Rocha Figueiredo 
Rua do Bairro Novo - 

Cobertinha - Vila Maior 

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Alpendre 

18/2017/96/0 
Júlio Manuel Rodrigues de 

Sousa 

Avenida José Vaz, 125 - São 

Pedro do Sul  

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Habitação 

18/2017/101/0 Fernando de Paiva Loureiro 
Fermontelos - Figueiredo de 

Alva 

Participação de 

obra de escassa 

relevância 

Barracão 

19/2002/1/0 Serafim de Pinho Almeida 
Rua do Paço - Paço de Mourel 

- Carvalhais  

Prorrogação de 

prazo 
Arrumos 

 

4 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelos Srs. Vereadores Dr. Francisco José de 

Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida, em processos que correm seus 
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termos na Secção de Obras e Serviços Urbanos, no período de 09 a 22 de novembro de 2017, 

constantes da seguinte relação elaborada por aquela Secção: -----------------------------------------  
NºPROCº NOME ASSUNTO MORADA 

18.03.10 
Maria Teresa de Almeida Fernandes 

Correia 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Maria da Conceição de Jesus Rocha 

Almeida 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria Adelaide de Almeida 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Maria Teresa de Almeida Fernandes 

Correia 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 José Daniel Almeida Martins 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria Gracinda Fonte Martins Silva 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria Graciete Rodrigues Cardoso 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 José Manuel Bizarro Lima Pereira 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 António Rodrigues de Figueiredo 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria do Carmo Lima Costa Barros 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Henrique de Barros Rolo 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Maria dos Prazeres Vieira de 

Figueiredo Cardoso 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Maria de Fátima Oliveira Lopes 

Agostinho 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Doroteia Delfina de Almeida Pereira 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Paula Alexandra dos Santos Macedo 

Chaves 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria Arlete Freitas Abreu Pechilas 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria Natércia Correia Branco 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Jorge Manuel Cardoso de Barros 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Maria da Conceição Mendes de 

Oliveira 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Cidália Pinto Gaidão 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Cristiana Pereira Borges da Silva 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Alberto Francisco de Almeida Ubert 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Aurora Maria Rodrigues Silva 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Isidro António Rebelo Correia 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Teresa Alice dos Santos Monteiro do 

Vale Sousa 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Orlando Rogério Coimbra Abreu 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 
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18.03.10 
Maria Inês Rodrigues de Vasconcelos 

Ribeiro 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Joaquim Rodrigues Soldado 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Maria Inês Rodrigues de Vasconcelos 

Ribeiro 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 José da Rocha Paiva 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 José Batista Bizarro 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.02.16 Fradique Almeida Correia 
Renovação de licença de ocupação da 

via pública com canos 

Berbelo - São Cristóvão de 

Lafões 

18.03.10 
Maria Alice Martins Rodrigues de 

Carvalho Figueiredo 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.04 
Agência Funerária de S. Pedro do Sul, 

Lda. 
Inumação do cadáver 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.02.16 António Gouveia Martins 
Renovação de licença de ocupação da 

via pública com canos 
Mondelos - São Félix 

18.03.10 José Rodrigues da Silva Reserva de sepultura 
Cemitério Municipal da 

Pedreira 

18.03.04 João Carlos Pinto Almeida 
Inumação do cadáver, António de 

Paiva Lopes 

Cemitério Municipal da 

Pedreira 

18.01.01 Maria Natália Almeida Marques 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
São João de Lourosa 

18.01.01 António Ferreira da Fonseca 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
São Martinho de Mouros 

18.01.01 
Maria de Fátima Oliveira Fernandes 

Valente 

Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Oliveira de Frades 

18.01.01 
Josefina Alexandre Fernandes 

Monteiro 

Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Bodiosa - Viseu 

18.01.01 José Henriques Pereira 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Viseu 

18.01.01 
Isabel Maria de Almeida Trindade 

Henriques 

Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Moimenta de Maceira Dão 

18.01.01 Pedro Miguel Ferreira de Sousa 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
São Cipriano - Viseu 

18.01.01 Mohamed Badri 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Talhadas 

18.01.01 Lucídio da Silva 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Penude - Lamego 

18.01.01 Adriano Pereira da Silva 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Pessegueiro do Vouga 

18.01.01 Rui Manuel Lopes de Almeida 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Vila de Cucujães 

18.01.01 Maria Luísa Neves Moreira 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Fajões 

18.01.01 Rui Manuel Gonçalves Balula 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Viseu 

18.01.01 Ricardo Fernando Marques Balula 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Viseu 

18.01.01 Luís Augusto Ramalhoto Fernandes 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Povolide 

18.01.01 Manuel Lopes Fernandes Peixoto 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Viseu 

18.01.01 Carlos Eduardo Duarte Ferreira Braga 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Macinhata do Vouga 
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18.01.01 Isabel da Conceição Martins da Graça 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Pessegueiro do Vouga 

18.01.01 Maria de Lurdes Sousa Pinto Soares 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Sande - Lamego 

18.01.01 Maria Lúcia da Fonte Marques Concessão do terrado da feira Nova  Cepões - Viseu 

18.01.01 Nuno Manuel Ribeiro da Costa 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Lamoso 

18.01.01 Maria Odília Costa Ferrão Rodrigues Concessão do terrado da feira Nova  Alcafache 

18.01.01 
Daniel Augusto Oliveira Casais 

Almeida e Sousa 

Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Bordonhos 

18.01.01 
Maria Mendes da Fonte Marques 

Gonçalves 
Concessão do terrado da feira Nova  Abraveses - Viseu 

18.01.01 Alcino Clara Gomes da Costa Concessão do terrado da feira Nova  Santiago - Viseu 

18.01.01 Isilda de Almeida Castanheira 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Serrazes 

18.01.01 Metalúrgica do Eucalipto, Lda 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Povolide 

18.02.16 Maria Alice Soares Monteiro Correia 
Renovação de licença de ocupação da 

via pública com canos 
Cotães - São Pedro do Sul 

18.02.16 
Maria de Nazaré de Almeida Oliveira 

Monteiro 

Renovação de licença de ocupação da 

via pública com canos 

Rua Bairro Belo Horizonte 

- S. Pedro do Sul 

18.02.16 Manuel Augusto Ferreira 
Renovação de licença de ocupação da 

via pública com canos 
Sul 

18.02.16 
Maria de Nazaré de Almeida Oliveira 

Monteiro 

Renovação de licença de ocupação da 

via pública com canos 

Largo da Cerca - São 

Pedro do Sul 

18.03.10 
Maria Teresa Clemente Miranda R. 

Cardoso 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 
Olga Maria Coutinho Oliveira 

Madanelo 

Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Pedreira 

18.03.10 Maria Emília Cardoso 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria Manuela Silva 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Mariana Rodrigues de Lima Araújo 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Margarida da Conceição Coelho 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.01.01 César Correia Nogueira 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Serrazes 

18.01.01 Lurdes da Silva Morgado 
Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Oiã 

18.01.01 
Maria da Conceição Rodrigues Lopes 

Correia 

Concessão do terrado das feiras Nova 

e Velha 
Serrazes 

18.03.10 Graciosa Matos 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria dos Prazeres Pires 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Pedreira 

18.03.10 Irene Silva Santos 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Maria Clara Alves Monteiro Paiva 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 

18.03.10 Irene de Pinho Lascas 
Renovação de licença de reserva de 

sepultura 

Cemitério Municipal da 

Cidade 
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5 - Tomar conhecimento de terem sido emitidas as seguintes licenças: Na Secção de 

Contencioso, Taxas e Licenças, no período de 09 a 22 de novembro de 2017: Licenças de 

Diversão (01), Licença Especial de Ruído (02), Licença de Prova Desportiva (01), Diversos 

(Certidões / Declarações, etc.) (01), Execuções Fiscais (02) e Taxa Municipal de Direitos de 

Passagem (02); Na Secção de Obras e Urbanismo, no período de 09 a 22 de novembro de 

2017: Licenças de Construção (03), Licenças de Utilização (01), Licenças de Legalização (01) 

e Ocupação da Via Pública com Obras (02); Na Secção de Obras e Serviços Urbanos, no 

período de 09 a 22 de novembro de 2017: Travessia/Ocupação Via Pública com Canos (06) e 

Licenças de Cemitério (25). --------------------------------------------------------------------------------   

 

6 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 10 de novembro, 

que autorizou a emissão de licença especial de ruído a Micael Carvalho Almeida, para 

realização de evento com música ao vivo e DJ no “Bar - O Presidente” – S. Pedro do Sul, das 

21h00 do dia 10 de novembro às 02h00 do dia 11 de novembro e das 16h00 às 24h00 do dia 

12 de novembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 

7 - Tomar conhecimento de voto de pesar pelos incêndios ocorridos no nosso concelho no 

passado dia 15 de outubro, remetido pela Câmara Municipal de Mira. ------------------------------  

 

8 - Tomar conhecimento da mensagem de solidariedade pelos incêndios ocorridos no nosso 

concelho no passado dia 15 de outubro, remetido pelo Município de Santiago do Cacém. -------  

 

9 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 08 de novembro, 

que determinou a alienação da viatura Suzuky Vitara, a gasolina, com matrícula 01-25-FO, 

face ao mau estado de conservação e elevados custos de manutenção. ------------------------------  

O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou a seguinte comunicação: 

“Pretende-se, com o ponto mencionado, trazer a esta reunião da Câmara Municipal o 

conhecimento de que o senhor vereador Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço determinou a 

alienação da viatura Suzuki Vitara, a gasolina, com a matrícula 01-25-FO, a fim de ser 

englobada como retoma num outro procedimento aquisitivo. Este outro procedimento 

aquisitivo, que é desconhecido desta Câmara Municipal, refere-se à aquisição de duas viaturas 

de 5 lugares a gasóleo, tendo sido determinado pelo mesmo vereador no dia 8 de novembro de 

2017. Desde logo se realça a estranheza de todo este modus operandi, porquanto se traz a 

conhecimento da Câmara Municipal um procedimento secundário ou subsequente de um 

outro, o principal, que se desconhece. Mais se estranha que o procedimento principal — a 

aquisição de duas viaturas ligeiras de 5 lugares a gasóleo — tenha sido determinado por ajuste 

direto e não por concurso público. De facto, tem sido entendimento do Tribunal de Contas 

que, "mesmo em situações em que a lei comunitária ou nacional não impõe a utilização de 

procedimentos concursais definidos, deve, por princípio, dar-se ampla publicidade à vontade 

de contratar, para que qualquer possível interessado possa, querendo, apresentar proposta". 

Tudo visto e ponderado e para que se pondere e fundamente a apresentação de um recurso, 

nos termos do disposto no n.° 2 e 3 do art.° 34.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro, requer-

se a remessa via email de todas as páginas que compõem o procedimento em causa, 
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designadamente: 1. A informação de onde conste a decisão e fundamentação de contratar; 2. 

0(s) convite(s) enviado(s);3. A(s) entidade(s) convidadas: 4. A(s) proposta(s) recebidas.”. ------  

 

10 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 08 de novembro, 

que autorizou a assunção das despesas provenientes da aquisição de propriedade sita no lugar 

do Gerós - Termas, denominada “Poldras”, relativas a atos notariais, de registo e de 

publicação em jornal da região. ----------------------------------------------------------------------------  

 

11 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 08 de novembro, que 

autorizou a despesa de refeição no âmbito de reunião para discussão e análise do problema da 

água pública e do seu enquadramento futuro. ------------------------------------------------------------  

 

12 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 16 de novembro, que no 

âmbito do XXIII Congresso Nacional da ANMP a realizar no próximo dia 09 de dezembro, 

autorizou a despesa referente ao alojamento e refeições de motorista, decorrentes dessa 

mesma deslocação. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “Pretende-se por via deste ponto obter a ratificação da autorização excecional 

da despesa levada a cabo pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal relativamente ao 

alojamento e refeições do motorista que pretende seja afeto ao transporte dos representantes 

da Câmara Municipal e Assembleia Municipal. Primeiro, a data da realização do XXIII 

Congresso Nacional da ANMP é conhecida, pelo menos, desde o dia 23 de outubro de 2017. 

Segundo, tanto assim é que a deslocação da representação do município de São pedro do Sul 

foi já objeto de deliberação na reunião da Câmara Municipal ocorrida no dia 9 de novembro 

de 2017. Terceiro, na anterior deliberação não constava a necessidade da viatura ser 

conduzida por um motorista do município, situação que se mantém, designadamente porque 

não se encontra justificada a necessidade ou conveniência para tal no despacho cuja 

ratificação se pretende. Por todos estes motivos, vota-se contra”. ------------------------------------  

 

13 - Tomar conhecimento de moção de solidariedade respeitante aos fogos rurais ocorridos no 

nosso País, remetido pela Federação Minha Terra, aprovada pela Assembleia-Geral no 

passado dia 24 de outubro em Pedrógão Grande. -------------------------------------------------------  

 

14 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 16 de novembro, 

que aprovou a minuta do contrato da empreitada de Saneamento e Abastecimento de Água a 

Fermontelos e Figueiredo de Alva (2.ª Fase), constante do registo MyDoc n.º 11437 e que 

aqui se dá por integralmente reproduzido. ----------------------------------------------------------------  

Nota: O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “Pretende-se por via deste ponto obter a ratificação do despacho do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal que aprovou a minuta do contrato mencionado em epígrafe. 

Para tanto, invoca o Senhor Presidente da Câmara Municipal a urgência na sua aprovação, 

estribando-se no disposto no n.° 3 do art.° 35.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro. Dispõe 

o preceito legal referido que, " em circunstâncias excecionais, e no caso de, por motivo de 
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urgência, não ser possível reunir extraordinariamente a câmara municipal, o presidente pode 

praticar quaisquer atos da competência desta, ficando os mesmos sujeitos a ratificação na 

primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de anulabilidade". Ora, salvo o devido 

respeito, o Senhor Presidente da Câmara Municipal não invoca nenhum facto de onde se 

possa aferir os requisitos de que a Lei faz depender a possibilidade do ato ser praticado e 

posteriormente ratificado, concretamente, não invoca nenhuma circunstância excecional nem 

a impossibilidade da Câmara Municipal reunir extraordinariamente. De resto, resulta do 

movimento constante do sistema de gestão documental que a minuta foi preparada pelos 

serviços técnicos no dia 17 de novembro de 2017, pelo que a sua aprovação poderia, dir-se-á 

mesmo deveria, ter sido aprovada pelo órgão competente, a Câmara Municipal, sem 

necessidade de o ser apenas pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal e agora carecer de 

ratificação. Por fim, como consta do n.° 3 do art.° 98.° do Código dos Contratos Públicos, "a 

aprovação da minuta do contrato a celebrar tem por objetivo verificar se o seu conteúdo está 

conforme à decisão de contratar e a todos os documentos que o integram nos termos do 

disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 96.°, sem prejuízo de serem propostos ajustamentos nos 

termos do disposto no artigo seguinte". Ora, não foram remetidos aos vereadores a decisão de 

contratar, nem os documentos que integram o contrato, pelo que é impossível aferir a 

conformidade entre estes documentos e a minuta que se pretende ver ratificada. Por todos 

estes motivos, vota-se contra”. -----------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 479/17 - PROPOSTA DE AFETAÇÃO DOS RECURSOS 

ANGARIADOS ATRAVÉS DA CONTA SOLIDÁRIA DENOMINADA "S. PEDRO 

DO SUL SOLIDÁRIO": ----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta apresentada pelo 

Sr. Presidente da Câmara Municipal com o seguinte teor: “Tendo sido criada uma conta 

solidária denominada “S. Pedro do Sul Solidário”, gerida exclusivamente pelo Município, em 

que os recursos angariados serão canalizados para a reflorestação do concelho e reforço de 

meios da Proteção Civil, tendo até á presente data sido angariado 6.792,00€ (seis mil 

setecentos e noventa e dois euros). Pelo exposto e salvo melhor opinião poderia ser afetado 

parte do montante angariado cerca de 3.500,00€ para a aquisição de material de proteção 

individual para reforço dos meios existentes na Proteção Civil e o restante, para a aquisição e 

plantação de árvores em diversas áreas do concelho, tentando desta forma repovoar essas 

áreas e por outro aumentar a operacionalidade da proteção civil para a defesa das mesmas. 

Anexo extrato da conta bancária datado de 20/11/2017. À próxima reunião de câmara”. --------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 480/17 - APROVAÇÃO DAS DESPESAS COM CISTERNA 

CEDIDA AO MUNICÍPIO, POR EMPRÉSTIMO DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

CARVALHAIS E CANDAL: ----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a assunção das despesas 

com a reparação da cisterna referida em epígrafe, no valor de 222,12€ (Duzentos e vinte e 

dois euros e doze cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em vigor, uma vez que aquele 
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equipamento, propriedade da União de Freguesias de Carvalhais e Candal, foi emprestado ao 

Município para auxílio nas operações de combate aos incêndios. ------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 481/17 - ÁRVORES A AMEAÇAR PERIGO PARA A VIA 

PÚBLICA: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o proposto na informação 

do Gabinete Técnico Florestal (registo MyDoc n.º 11397), que aqui se dá por integralmente 

reproduzido, no sentido de se proceder ao corte de 6 pinheiros e 36 cedros existentes na ex-

Estrada Nacional 16, que estão a ameaçar perigo para a via pública, bem como de 10 

pinheiros existentes no Gerós – Termas de S. Pedro do Sul, tendo o Sr. Presidente da Câmara 

Municipal informado que iriam ser plantadas novas árvores em substituição das ora 

removidas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 482/17 - LEVANTAMENTO E MARCAÇÃO DE ÁRVORES 

PARA CORTE: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o corte e venda das árvores 

queimadas aquando do incêndio ocorrido no passado dia 15 de outubro, junto à Ecopista, num 

total de 158 árvores, de acordo com informação do Gabinete Técnico Florestal, registada com 

o n.º 11429, que aqui se dá por integralmente reproduzida. -------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO FINANCEIRA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 483/17 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O ANO 

DE 2018: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta do Sr. Presidente 

da Câmara Municipal, datada de 10 de novembro, com o seguinte teor: “Proposta - 

Considerando que cessará no próximo dia 31/12/2017 o contrato celebrado com a entidade 

“EDP Comercial – Comercialização de Energia, S.A”, ao abrigo do AQ_04/2015, da Central 

de Compras, CIM Viseu Dão Lafões, com vista ao fornecimento de energia elétrica em BT, 

(Baixa Tensão, IP e Normal), BTE (Baixa Tensão Especial) e MT (Média Tensão), para todas 

as instalações elétricas da Câmara Municipal; Em referência aos valores unitários de energia 

ativa apurados do anterior procedimento de contratação, aos valores referentes ás tarifas de 

acesso ás redes de 2017, publicados pela “ERSE - Entidade Reguladora dos Serviços 

Energéticos” e aos valores relativos ao Imposto Sobre Consumo Eletricidade e Contribuição 

Audio-Visual da responsabilidade do Governo; Proponho: Que a Câmara Municipal autorize, 

ao abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea b) do n.º 1 do artigo 18º do Decreto-

lei 197/99, de 8 de Junho, a contratação do fornecimento de energia elétrica, por ajuste direto 

a adotar ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 27º do CCP, aprovado pelo 

Decreto-lei 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual e ao abrigo do [Acordo Quadro 
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para Fornecimento de Eletricidade - em fase de conclusão na CIMVDL], para fornecimento 

de energia elétrica, para o ano de 2018, com um valor contratual máximo estimado de 

1.015.834,36€ e um Valor Base de 378.714,57€ ao que acrescerá o IVA às taxas legais em 

vigor, conforme se demonstra: 

Tarifário do comercializador - 

a submeter à concorrência 

Componentes - TAR, PC, ER, 

CAV E IECE não submetida à 

concorrência 

Total (SEM IVA) 

Consumos em MT - Média Tensão - 2 locais de consumo 

11.386,19€ 28.243,58€ 39.629,77€  

Consumos em BTE - Baixa Tensão Especial – 6 locais de consumo 

51.415,00€ 132.439,23€ 183.854,23 €  

Consumos em BTN - Baixa Tensão Normal (IP + Normais) – 325 locais de consumo 

315.913,38€ 476.436,98 € 792.350,36€ 

       378.714,57€              637.119,79 €                 1.015.834,36€  
TAR – Tarifa de acesso ás redes; PC – Potência contratada; ER – Energia reativa; CAV – Contribuição Audiovisual; IECE – Imposto 

Especial S/ Consumo Eletricidade. 

Que aprove o modelo das peças do procedimento e nomeie o Júri a seguir mencionado, que 

executara as competências previstas no n.º 1 do artigo 69º do CCP: Presidente: Dr. José Luís 

Marques Antunes, 1.º Vogal: Eng.º João Pedro Marques Mouro, 2.º Vogal: José Luís 

Henriques Cardoso de Almeida, Vogal Suplente: Antonino José Patrício Machado, Vogal 

Suplente: Paulo Alexandre Gonçalves Tavares. Mais se informa, não ser aplicável à presente 

contratação de serviços o disposto no n.º 2 do artigo 49º da Lei n.º 42/2016 de 28 de 

dezembro - Lei do Orçamento do Estado para 2017, face ao disposto nas alínea a) e b) do n.º 

8, do mesmo artigo e Lei, que determinam a sua não sujeição à celebração ou a renovação de 

contratos de aquisição de serviços essenciais previstos no n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 23/96, 

de 26 de julho, alterada pelas Leis n.ºs 12/2008, de 26 de fevereiro, 24/2008, de 2 de junho, 

6/2011, de 10 de março, 44/2011, de 22 de junho, e 10/2013, 28 de janeiro, ou de outros 

contratos mistos cujo tipo contratual preponderante não seja o da aquisição de serviços ou em 

que o serviço assuma um caráter acessório da disponibilização de um bem e à celebração de 

contratos de aquisição de serviços por órgãos ou serviços adjudicantes ao abrigo de acordo-

quadro; O contrato a celebrar está isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, 

conforme dispõe a alínea c) do n.º 1 do artigo 47º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas, alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015 de 

9 de março. Considerando que se o contrato em questão produzirá efeitos no início do 

próximo exercício, não há lugar a cabimento orçamental no exercício em curso sendo a 

respetiva verba inscrita na proposta de orçamento de 2018, conforme previsto na alínea c) do 

n.º 3 do artigo 22º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho.” -----------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  
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DELIBERAÇÃO N.º 484/17 - AQUISIÇÃO DE TERRENO EM FIGUEIREDO DE 

ALVA, NO LUGAR DA TORRE, PARA IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE 

ABASTECIMENTO DOMICILIÁRIO DE ÁGUA: ------------------------------------------------  

Foi presente proposta da proprietária do terreno necessário para a implantação de reservatório 

de abastecimento domiciliário de água na freguesia de Figueiredo de Alva, denominado 

“Brega”, sito em Torre – Figueiredo de Alva, registado sob o artigo matricial rústico n.º 8264 

da freguesia de Figueiredo de Alva e com a área de 500 m2, bem como relatório de avaliação 

elaborado por perito avaliador (registo MyDoc n.º 18915), tendo a Câmara Municipal 

deliberado, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e 

Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. Francisco José de 

Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida), um voto contra (do Sr. Vereador 

Dr. Daniel David Gomes Martins) e uma abstenção (do Sr. Vereador Dr. José Manuel da 

Silva Tavares), concordar com o valor proposto pela aludida proprietária - Sr.ª Maria da 

Glória de Almeida Oliveira - assim autorizando a aquisição do terreno em causa, pelo valor de 

1.500,00€ (mil e quinhentos euros), ficando todos os encargos relacionados com a referida 

transação por conta da Câmara Municipal. ---------------------------------------------------------------  

Nota: O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “Pretende-se, por via da informação subjacente a este ponto, que o município de 

São Pedro do Sul adquira o prédio rústico inscrito na matriz predial n.° 8264 da freguesia de 

Figueiredo de Alva, com a área de 500 m2, pelo preço de 1.500,00€. Para tanto, sustenta a 

informação em causa que o proprietário do terreno afirma que o valor é o corrente na zona e 

que não se afigura a aquisição de terrenos semelhantes por valores inferiores. Salvo o devido 

respeito, seria de estranhar se o proprietário que se dispõe a vender dissesse o contrário, pelo 

que tais considerações não poderão sustentar a avaliação que sempre se impõe sobre o preço a 

atribuir ao bem em causa e é apenas sobre o preço que versa esta declaração de voto, pois que, 

quando à bondade da localização e dimensões do terreno, considera-se que as mesmas foram 

devidamente ponderadas pelos técnicos do município. Mais se dirá que, à semelhança do que 

tem sucedido em relação a uma grande parte dos pontos que vêm a este órgão para 

deliberação, não se mostra justificada a urgência na aquisição do terreno, sendo certo que não 

basta, para tal, afirmar que é urgência. De facto, será sempre necessário explicar os motivos e 

factos concretos que traduzem a pretensa urgência, o que aqui não sucede. Por fim e não 

menos importante, encontra-se junto ao presente ponto um relatório de avaliação sobre o 

terreno em causa elaborado pelo eng.° florestal Nuno João Botelho Ataíde Amaral, perito 

avaliador da lista oficial do Ministério da Justiça. Tal relatório conclui que o terreno avaliado 

é de 1.013,82€ (mil e treze euros e oitenta e dois cêntimos), ou seja, excede em quase 50% o 

valor por que o proprietário se dispõe a proceder à sua venda. Por todos estes motivos, vota-se 

contra.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 485/17 - AQUISIÇÃO DE TERRENO EM FIGUEIREDO DE 

ALVA, NO LUGAR DE FERMONTELOS, PARA IMPLANTAÇÃO DE 

RESERVATÓRIO DE ABASTECIMENTO DOMICILIÁRIO DE ÁGUA: -----------------  
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Foi presente proposta do proprietário do terreno necessário para a implantação de reservatório 

de abastecimento domiciliário de água na freguesia de Figueiredo de Alva, denominado 

“Pedra Posta”, sito em Fermontelos – Figueiredo de Alva, registado sob o artigo matricial 

rústico n.º 1274 da freguesia de Figueiredo de Alva e com a área de 500 m2, bem como 

relatório de avaliação elaborado por perito avaliador (registo MyDoc n.º 18915), tendo a 

Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, concordar com o valor proposto pelo aludido 

proprietário - Sr. José Manuel Paiva - assim autorizando a aquisição do terreno em causa, pelo 

valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), ficando todos os encargos relacionados com a 

referida transação por conta da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 486/17 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL DE S. PEDRO DO SUL: ----------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida) e duas 

abstenções (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins e Dr. José Manuel da Silva 

Tavares), aprovar a alteração ao PDM no sentido do nº 3 do artigo 2º passar a ter a seguinte 

redação: “3 - São consideradas como compatíveis com as normas de uso do solo ou de 

edificabilidade previstas no presente regulamento, as atividades abrangidas pelo artigo 1.º do 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro e artigo 3.º da Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, 

cujos processos de regularização tenham obtido, ao abrigo do regime consagrado nestes 

diplomas, deliberação favorável ou favorável condicionada.”, devendo proceder-se à 

realização da necessária discussão pública da alteração ora aprovada. ------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 487/17 - PEDIDO DE PAGAMENTO FRACIONADO DAS 

TAXAS DE LOTEAMENTO, APRESENTADO POR ANDRÉ MIRANDA - 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS: ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida) e dois votos 

contra (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins e Dr. José Manuel da Silva 

Tavares), deferir o pedido referido em epígrafe, assim autorizando o pagamento das taxas de 

loteamento no valor total de 59.597,06€ (cinquenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete 

euros e seis cêntimos), em 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, com dispensa de 

prestação de caução. -----------------------------------------------------------------------------------------  

O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto que o Sr. 

Vereador Dr. José Manuel Tavares disse subscrever, com o seguinte teor: “O ponto 

mencionado em epígrafe consubstancia um pedido de pagamento em 12 prestações das taxas 

devidas nos âmbito do Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação e Fiscalização 
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(RMUEF), com dispensa de caução ou outra garantia, para tanto invocando a necessidade de 

assegurar uma adequada gestão de tesouraria disponível durante a primeira fase da obra, de 

modo a que o promotor consiga nessa fase alocar recursos financeiros mais significativos. 

Registando-se período reduzido entre a data de apresentação do pedido e a data da primeira 

prestação pretendida, sempre incompatíveis com as datas de reunião da Câmara Municipal, 

dir-se-á que o regulamento em causa não permite a possibilidade do pagamento das taxas e 

compensações em prestações, conforme requerido. De resto e sem prejuízo da violação do 

RMUEF que sempre existirá pelo deferimento do solicitado, nunca faria sentido aceder a tal 

pedido sem exigir a prestação de caução em qualquer das modalidades previstas no 

regulamento. Por todos estes motivos, vota-se contra”. ------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 488/17 - ALTERAÇÃO DE FACHADAS - LOTEAMENTO DA 

QUINTA DO VALE, SITO NAS TERMAS DE S. PEDRO DO SUL - CORREÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO DE 09/11/2017: -----------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida), um voto contra 

(do Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins) e uma abstenção (do Sr. Vereador Dr. 

José Manuel da Silva Tavares), proceder à correção da deliberação n.º 441/17, de 09 de 

novembro, respeitante ao assunto referido em epígrafe, no sentido da alteração das fachadas 

no loteamento em causa respeitar aos lotes 9, 10, 11, 12, 13 e 14. -----------------------------------  

O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “A informação elaborada pela técnica municipal Ana Patrícia da Silva Carriço 

termina com uma proposta de indeferimento nos termos que se passam a transcrever: 

"Propõe-se o indeferimento com base na alínea ....do ponto ... do artigo 24.° do Decreto -Lei 

n.° 555/99, de 16 de dezembro de 1999 com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.° 

177/01 de 4 de junho de 2001 e Lei 28/2010 de 02 de setembro de 2010, do requerimento 

apresentado em .../.../2004 pelas seguintes razões: Razões de facto: Razões de direito: Devido 

a: Contraria:" Salvo o devido respeito, tal informação é incompleta e está, de resto, errada. É 

incompleta porque, como se vê, não é invocado o ponto concreto do mencionado artigo 24.°, 

o que impede se perceba o que está em causa na sua informação sob o ponto de vista técnico. 

É incompleta porque não são indicadas quaisquer razões de facto. É incompleta porque não 

são indicadas quaisquer razões de direito. É incompleta porque não se refere o que contraria. 

Em suma, a informação elaborada carece de total fundamentação que permita à Câmara 

Municipal deliberar com conhecimento de causa. É errada porque nem sequer invoca de 

forma correta as alterações legais que o artigo por si invocado (ainda que de forma 

incompleta, como se viu), faltando referir todas as alterações legais introduzidas através dos 

seguintes diplomas: - DL n.° 177/2001, de 4/06 - Declaração n.° 13-T/2001, de 30/06 - Lei n.° 

60/2007, de 04/09 - DL n.° 26/2010, de 30/03 - DL n.° 136/2014, de 09/09- Lei n.° 79/2017, 

de 18/08 Por todos estes motivos, entendia-se que o presente ponto deve ser retirado da ordem 

de trabalhos, sendo solicitada à técnica em causa a elaboração de uma nova informação que 
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fundamente a proposta em termos de factos e de direito. Não tendo tal ocorrido, vota-se 

contra”. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 

 

DELIBERAÇÃO N.º 489/17 - PEDIDOS DE ATRIBUIÇÃO DE TARIFÁRIO SOCIAL 

- PROCESSOS NºS 2017/18.02.03/881, 843, 795, 796, 918, 940 E 16: ---------------------------  

Analisados os processos respeitantes aos pedidos referidos em epígrafe e atentas as 

informações da Técnica de Ação Social, constantes dos registos MyDoc respetivamente nºs 

16687, 16148, 15638, 15613, 17264, 17545 e 537, que aqui se dão por integralmente 

reproduzidas, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com as mesmas, 

assim determinando o seguinte em relação a cada processo: Proc.º 881 – continuar com a 

isenção do pagamento de quaisquer valores para o ano de 2018, referente às faturas de água, 

até ao limite de 5 m3; Proc.º 843 – atribuir o tarifário social para o ano de 2018; Proc.ºs 795 e 

796 – atribuir o tarifário social até ao final do corrente ano, bem como para o próximo ano de 

2018; Proc.º 918 – atribuir o tarifário social para o ano de 2018, findo o qual deverá ser feita 

nova avaliação socioeconómica; Proc.º 940 – atribuir a isenção total do pagamento da 

faturação da água, com início no mês de outubro do corrente ano e extensível a todo o ano de 

2018; Proc.º 16 – indeferir o pedido, em virtude de não ter sido comprovada situação de 

carência económica. -----------------------------------------------------------------------------------------  

O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “O requerimento em causa, não obstante ter sido elaborado com base num 

documento já caducado e não conter a disposição regulamentar correta, pretende ver atribuído 

o tarifário social. Na sequência de tal requerimento, a informação elaborada pelos serviços 

técnicos da Câmara Municipal permite concluir que: 1. A Requerente não tem rendimentos 

próprios; 2. O agregado familiar composto por si e pelo seu marido depende da pensão de 

invalidez deste, que não tem um "valor elevado". Não obstante, refere a autora da informação 

que o IRS do casal não foi disponibilizado, pelo que se não consegue aferir a existência de 

outros rendimentos, ainda quês e tenha concluído não existir o pagamento de renda ou 

empréstimo bancário (supõe-se que relativo á aquisição da casa). Em face de todos estes 

elementos, conclui a técnica municipal não existir uma situação de carência económica 

comprovada e, como tal, propõe o indeferimento do pedido. Não se colocando em causa as 

conclusões obtidas pela técnica municipal e a proposta de indeferimento feito, a única que se 

impunha em face dos elementos recolhidos, sempre se dirá que poderiam ser solicitados à 

Requerente elementos adicionais, como fosse a declaração de IRS, daí se concluindo não só a 

existência ou inexistência de outros rendimentos, como também sobre o valor concreto da 

pensão de invalidez do marido da Requerente. Para além disso, dir-se-á também que tal 

solicitação poderia/deveria ser feita sob a cominação de que a falta de entrega dos elementos 

solicitados implicaria o indeferimento do pedido. Na verdade, não só se impunham a prática 

de tais atos, como também se dirá que não está a Câmara Municipal impedida de atribuir o 

tarifário social de forma oficiosa, ou seja, independentemente de ser requerido. Por todos 

estes motivos, vota-se contra o indeferimento”. ---------------------------------------------------------  



 

Ata de 23-11-2017 

  

 

MUNICÍPIO DE S. PEDRO DO SUL 
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 

 

Fls. 146   

Livro nº  52 

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 490/17 - ETAR INTERMUNICIPAL DE S. PEDRO DO SUL E 

VOUZELA - AUTO DE MEDIÇÃO Nº 6: ------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida) e duas 

abstenções (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins e Dr. José Manuel da Silva 

Tavares), aprovar o Auto de Medição nº 6 da empreitada “ETAR Intermunicipal de São Pedro 

do Sul e Vouzela”, no valor de 66.822,46€ (sessenta e seis mil, oitocentos e vinte e dois euros 

e quarenta e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, autorizando a efetivação 

da respetiva despesa. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 491/17 - EMPREITADA "PARQUE URBANO DAS 

NOGUEIRAS - RELATÓRIO FINAL DA FASE DE QUALIFICAÇÃO: --------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

José Manuel da Silva Tavares, Dr. Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida) e uma abstenção (do Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins), 

aprovar o relatório final da fase de qualificação da empreitada “Parque Urbano das 

Nogueiras”, constante do registo MyDoc n.º 11421, que aqui se dá por integralmente 

reproduzido, assim admitindo as candidaturas dos seis candidatos que a seguir se indicam: 

“Teixeira, Pinto & Soares, Lda”, “Alexandre Barbosa Borges, S.A”, “Irmãos Almeida Cabral, 

Lda”, “Alberto Couto Alves, S.A.”, Construções Carlos Pinho, Lda” e “Arquijardim, S.A., 

Aqueciliz, S.A.”. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 492/17 - EMPREITADA DE "VALORIZAÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E REABILITAÇÃO DAS TERMAS ROMANAS DE S. PEDRO DO 

SUL - AUTO DE MEDIÇÃO Nº 3: ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida) e duas 

abstenções (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins e Dr. José Manuel da Silva 

Tavares), aprovar o Auto de Medição nº 3 da empreitada de “Valorização, Conservação e 

Reabilitação das Termas Romanas de S. Pedro do Sul”, no valor de 21.286,11€ (vinte e um 

mil, duzentos e oitenta e seis euros e onze cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

autorizando a efetivação da respetiva despesa. ----------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  
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DELIBERAÇÃO N.º 493/17 - REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS LÚDICOS NO 

CONCELHO DE S. PEDRO DO SUL - DECLARAÇÃO DE RECONHECIDO 

INTERESSE PÚBLICO: ---------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

José Manuel da Silva Tavares, Dr. Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida) e um voto contra (do Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins), 

declarar que a obra supra citada é de reconhecido interesse para as populações e para a 

economia local, submetendo a presente deliberação à necessária aprovação da Assembleia 

Municipal. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “Pretende-se por via do ponto mencionado em epígrafe obter a declaração de 

reconhecimento de interesse para as populações e para a economia local da obra relativa à 

candidatura "Requalificação de espaços lúdicos no concelho de São Pedro do Sul". Não 

obstante, tal candidatura não foi anexa à ordem de trabalhos e da procura efetuada online no 

site do município e em motores de busca gerais, não se logrou perceber em que consiste, 

concretamente a que espaços lúdicos se refere. Por todos estes motivos, vota-se contra.”. -------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 494/17 - OBRA DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA A FERMONTELOS E FIGUEIREDO DE ALVA (2ª FASE) - NOMEAÇÃO DE 

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO E COORDENADOR DE SEGURANÇA: -----------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o proposto pelo Chefe da 

Divisão de Obras Municipais (registo MyDoc n.º 11428, de 17/11/2017), assim procedendo à 

nomeação da Eng.ª Maria do Carmo Ferreira Soares como Diretora de Fiscalização e da Eng.ª 

Carla Isabel Sousa Pereira como Coordenadora de Segurança da obra referida em epígrafe. ----  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

EQUIPA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E AÇÃO SOCIAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 495/17 - FSAH - PROCESSO Nº 2015/10.03.02/14: ---------------------  

Analisado o processo referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

concordar com a proposta formulada no Relatório Social, constante do registo MyDoc n.º 

16363, que aqui se dá por integralmente reproduzida, no sentido de atribuir à munícipe em 

causa apoio em materiais até ao limite máximo de 3.000,00€ (três mil euros) para a realização 

das obras necessárias à sua habitação, sita em Pindelo dos Milagres. --------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 496/17 - PEDIDO DE COLABORAÇÃO APRESENTADO PELA 

BMW AUTOCLUBE DE PORTUGAL, PARA REALIZAÇÃO DE VISITA AO 

CONCELHO DE S. PEDRO DO SUL: ----------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, apoiar a iniciativa referida em epígrafe, 

mediante a disponibilização de um guia para visita e acompanhamento dos participantes e 
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bem assim autorizando a realização de visita guiada às instalações das Termas de S. Pedro do 

Sul. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 497/17 - APROVAÇÃO DA QUOTA ANUAL DA "RUTIS", 

RESPEITANTE AO ANO DE 2018: -------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a quota anual da “Rutis” 

respeitante ao ano de 2018, no valor de 60,00€ (sessenta euros). -------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 498/17 - PROPOSTA DE REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE 

"JOGOS DESPORTIVOS 3G" - APROVAÇÃO DO REGULAMENTO E DAS 

RESPETIVAS DESPESAS: ------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com três votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr. Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida), uma abstenção (da Srª Vereadora Drª Teresa Cristina Castanheira 

Almeida Sobrinho) e dois votos contra (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins 

e Dr. José Manuel da Silva Tavares), concordar com a proposta apresentada pela Equipa de 

Cultura, Desporto e Ação Social, para a iniciativa referida em epígrafe, autorizando as 

respetivas despesas, proposta essa constante do registo MyDoc nº 6082 que aqui se dá por 

integralmente reproduzido. ---------------------------------------------------------------------------------  

O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “Pretende-se por via do presente ponto obter a aprovação do regulamento dos 

Jogos Desportivos 3G. Lendo-se a proposta do regulamento agora aprovada verifica-se que se 

refere ao ano de 2017, o que, salvo o devido respeito, não faz qualquer sentido, não só porque 

nos encontramos a cerca de um mês do ano terminar, mas também porque é referido no ponto 

10 que os jogos decorrem entre 10 de junho e 22 de julho. Independentemente disso e não 

pretendendo colocar em causa o interesse na realização dos jogos desportivos em causa, cuja 

importância se realça, sempre se dirá que o regulamento enferma de algumas deficiências e 

viola o princípio da igualdade de género, o que se repudia. Quanto ás deficiências, dir-se-á 

que não é clara a composição da comissão organizadora e da comissão executiva, constantes 

dos pontos 2 e 3, respetivamente, não se indicando em concreto o seu modo de 

funcionamento. Quanto à violação do princípio da igualdade de género, sempre se dirá ser de 

mau gosto e intolerável nos dias de hoje constatar que o regulamento em causa: 1. Atribui aos 

participantes masculinos dos escalões A e B masculino 2,5 unidades de crédito por 

participante, enquanto que às participantes femininas dos mesmos escalões atribui 3 unidades 

de crédito por participante; 2. Atribui aos participantes masculinos do escalão C masculino 2 

unidades de crédito por participante, enquanto que às participantes femininas do mesmo 

escalão atribui 2,5 unidades de crédito por participante; 3. Atribui aos participantes 

masculinos dos escalões D e E masculino 1,5 unidades de crédito por participante, enquanto 

que às participantes femininas dos mesmos escalões atribui 2 unidades de crédito por 

participante. Não existe nenhum motivo que justifica esta descriminação positiva das 

participantes femininas, cabendo às autarquias fomentar a igualdade do género no desporto, 

sugerindo-se a leitura das recomendações feitas pelo European Institue for Gender Equality, 
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mas também a Estratégia para a Igualdade entre Homens e Mulheres 2010-2015, acessível 

aqui http://cite.gov.pt/pt/destaques/complementosDestqs/Estrat iquald hom mulh 010 15.pdf) 

concretamente o disposto no seu ponto 6.1 quando refere a importância de "promover uma 

repartição de papéis não discriminatória em todos os domínios da vida, nomeadamente a 

educação, as opções profissionais, o emprego e o desporto", por se entender que tal "constitui, 

assim, um contributo fundamental para a igualdade entre homens e mulheres". Por todos estes 

motivos, vota-se contra.”. -----------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 499/17 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO 

DO FESTIVAL "ASSEMBLEIA DO METAL" APRESENTADO PELA 

ASSOCIAÇÃO "MILAGRE METALEIRO": ------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, apoiar a iniciativa referida em epígrafe, 

mediante a atribuição de subsídio no valor de 1.000,00€ (Mil euros), condicionado à 

existência de fundos disponíveis. --------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 500/17 - AUTORIZAÇÃO DAS DESPESAS COM OS GRUPOS 

PARTICIPANTES NA INICIATIVA "FEIJÃO.COM": -----------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. 

Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida), um voto contra 

(do Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins) e uma abstenção (do Sr. Vereador Dr. 

José Manuel da Silva Tavares), concordar com o proposto pelo serviço de Turismo na sua 

informação nº 9738 que aqui se dá por integralmente reproduzida, assim autorizando o 

pagamento do subsídio de 150,00€ (Cento e cinquenta euros) a cada uma das seguintes 

associações: Associação dos Amigos de Figueiredo de Alva, Grupo de Danças e Cantares de 

Vila Maior, Rancho Infantil Juvenil da Freguesia de Sul e bem assim no valor de 100,00€ 

(Cem euros) à Associação Recreativa e Desportiva de Rompecilha. ---------------------------------  

O Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins apresentou declaração de voto com o 

seguinte teor: “De acordo com a informação que sustenta o presente pedido, pretende pagar-se 

aos Grupos - Bombos e Tarolas de Negrelos, Associação dos Amigos de Figueiredo de Alva, 

Grupo de Danças e Cantares de Vila Maior e Rancho Infantil Juvenil da Freguesia de Sul a 

quantia de 150, 00 € a cada, e à Associação Recreativa e Desportiva de Rompecilha a quantia 

de 100,00 €, tudo somando 700,00 €, não sendo especificado o motivo para tais pagamentos. 

Tão pouco é indicado se os valores foram solicitados/reclamados pelos grupos em causa e se, 

tendo-o sido, resultam de protocolos celebrados previamente à data de realização do evento. 

Ora, desconhecendo-se tais factos, sendo público e notório que o evento feijão.come ocorreu 

nos dias 8, 9 e 10 de setembro do ano corrente e sendo a informação que refere os valores em 

causa posterior a essa data — 28 de setembro de 2017 - vota-se contra, porquanto se entende 

que a atribuição de subsídios deve ser prévia á realização dos eventos.”. ---------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  
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DELIBERAÇÃO N.º 501/17 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DA PISCINA MUNICIPAL 

APRESENTADO PELOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE S. PEDRO DO SUL: -----  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido referido em epígrafe, assim 

cedendo gratuitamente as instalações da Piscina Municipal aos Bombeiros Voluntários de São 

Pedro do Sul, para uma sessão de água zumba a realizar no dia 26 de novembro, pelas 

16h30m. -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nesta altura, quando eram dez horas e quarenta 

minutos, nada mais havendo a tratar, deu-se a presente reunião por encerrada, dela para tudo 

constar, se lavrando a presente ata que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara 

Municipal Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, pela Chefe da Divisão Administrativa, Dr.ª 

Ana Teresa Soares de Melo Camarate de Campos Seia de Matos e por mim, António Miguel 

Perdigoto Girão, Coordenador Técnico da Secção de Expediente Geral. ----------------------------   

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 

 

 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 

 

 

 

O COORDENADOR TÉCNICO DA SECÇÃO DE EXPEDIENTE GERAL, 

  


